
diário oficial Nº 36.530  23Terça-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2026

Nota Informativa nº 01-2024/DIPRE c/c Princípio do Direito Adquirido e o 
disposto no art. 11, §2º do Anexo I da Portaria MTPS nº 1.467, de 02 de 
junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor de R$9.590,23 
(nove mil quinhentos e noventa reais e vinte e três centavos), em favor 
de OSCAR TAVARES DOS SANTOS, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Rosa Miranda Nery dos Santos, pertencente ao quadro de ativos da Se-
cretaria da Fazenda - SEFA, onde exerceu o cargo de Auxiliar Operacional 
Fazendário, mat. nº 2364/1, falecida em 18/09/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1287951
PORTARIA PS Nº 135 DE 22 DE JANEIRO DE 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/3375200.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$7.148,90 (sete 
mil cento e quarenta e oito reais e noventa centavos), em favor de JOÃO 
AMORAS FERREIRA, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria Otavia 
Moraes Ferreira, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Professor Classe Especial, 
mat. nº 641162/1, falecida em 14/09/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1287954
PORTARIA PS Nº 0136 DE 22 DE JANEIRO DE 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº E-2025/3692402; E-2025/3798529.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do pare-
cer técnico constante nos autos dos Processos nº E-2025/3692402; 
E-2025/3798529, ficando os percentuais assim distribuídos entre os de-
pendentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de SANDRA MARIA CARDOSO DE PAULA, na condição 
de cônjuge, no valor atualizado de R$4.861,05 (quatro mil, oitocentos e 
sessenta e um reais e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º inciso I e §5°, 14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 
29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei 
Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II 
e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da 
Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitucional Es-
tadual nº 77/2019 c/c art. 11, §2º do Anexo I da Portaria MTPS nº 1.467, 
de 2 de junho de 2022;
I.2 – 50% em favor de CAMILA BRITO ROCHA DE PAULA, na condição de 
filha menor de 21 anos, no valor atualizado de R$4.861,05 (quatro mil, 
oitocentos e sessenta e um reais e cinco centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I, 25-A, caput 
e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 
44/03, 49/05, 51/06, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, 
inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, 
§7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 11, §2º do Anexo I da Portaria MTPS nº 
1.467, de 2 de junho de 2022.
Perfazendo o total de R$9.722,10 (nove mil setecentos e vinte e dois reais 
e dez centavos), provenientes do óbito do ex-segurado OCYR CARDOSO 
DE PAULA, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Civil do Estado do 
Pará – PC/PA, onde ocupou o cargo de Investigador, sob a matrícula n° 
5463319/1, falecido em 24/09/2025.
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2026, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado 
(24/09/2025), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.

IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1287956
PORTARIA PS Nº 090 DE 19 DE JANEIRO DE 2026
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO 2025/3310589.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$7.094,39 (sete mil e noventa e quatro 
reais e trinta e nove centavos), em favor de ELLENRUTH BEZERRA BATIS-
TA, na condição de cônjuge do ex-segurado SAMIR FONTELLES BATISTA, 
pertencente ao quadro inativos da Secretaria de Estado de Educação – SE-
DUC, onde exerceu o cargo de Professor Colaborador Nível Médio, matrícu-
la nº 302422/2, falecido em 02/09/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1287963
PORTARIA PS Nº 98 DE 19 DE JANEIRO DE 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/3222165.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c Nota Informativa nº 01-2024/DIPRE c/c Princípio do Direi-
to Adquirido e o disposto no art. 11, §2º do Anexo I da Portaria MTPS nº 
1.467, de 02 de junho de 2022 c/c art. 33, §7° da Constituição do Esta-
do do Pará com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 
15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer n° 062/2020-PROJUR/
IGEPPS, o benefício de pensão por morte, no valor de R$1.518,00 (um 
mil quinhentos e dezoito reais), em favor de MANOEL DE JESUS LOBATO 
VILHENA, na condição de cônjuge da ex-segurada Elizabete de Assis Mon-
teiro Vilhena, pertencente ao quadro de ativos da Fundação Santa Casa de 
Misericórdia do Pará - FSCMP, onde exerceu o cargo de Agente de Saúde, 
mat. nº 5174449/1, falecida em 24/07/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Apo-
sentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado 
pelo benefício de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1287967
PORTARIA PS Nº 0134 DE 22 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2234637.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 


